
 
ONDE SE LÊ: 
 
O Seguro deverá contemplar no mínimo: 

• Casco: 100% (cem por cento) da tabela FIPE  

• Danos Materiais causados a terceiros não transportados: R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais);  

• Danos Corporais e/ou materiais causados a passageiros e danos corporais a terceiros 
não transportados: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais);  

• Danos Morais/Estéticos causados a passageiros e terceiros não transportados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais);  

• Morte acidental, por passageiro: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);  

• Invalidez Permanente, por passageiro: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  

• Despesas médicas hospitalares, por passageiro: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  

• Assistência 24 horas de guincho com quilometragem ilimitada.  

• Cobertura de vidros, faróis e retrovisores – completo. 

 

 
LEIA SE: 
 
O Seguro deverá contemplar no mínimo: 

• Casco: Cobertura correspondente a 100% (cem por cento) da tabela FIPE para 
todos os veículos, exceto para os veículos tipo Ambulância e Vacimóvel, cuja 
cobertura deverá observar o valor da respectiva Nota Fiscal, sendo: 
    – Ambulância: R$ 322.072,52. 
    – Vacimóvel: R$ 334.999,00. 
• Danos Materiais a terceiros: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);  

• Danos Corporais a terceiros: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais);  

• Danos Morais/Estéticos: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);  
Acidente Pessoal por passageiro:  

• Morte: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);  

• Invalidez Permanente: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  

• Despesas médicas hospitalares: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  

• Assistência 24 horas de guincho com quilometragem ilimitada.  

• Cobertura de vidros, faróis e retrovisores – completo. 

 


